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INDICAÇÃO: 080/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Poder Executivo, a capacitação dos 
agentes públicos das Secretarias de Saúde, 
Educação, Assistência Social, Secretaria 
Especial do Empoderamento da Mulher e dos 
Direitos Humanos e Segurança, para a 
implementação e o desenvolvimento da Política 
Municipal de Enfrentamento à Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, a realização 
de programas de capacitação continuada para os agentes públicos, com foco na 
implementação, fortalecimento e desenvolvimento da Política Municipal de 
Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 10 de Fevereiro de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 10/02/2026
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.91

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A capacitação dos agentes públicos é fundamental para garantir a efetividade da 
Política Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
Com conhecimento técnico e sensibilidade para lidar com casos de violência, esses 
profissionais poderão oferecer um atendimento mais qualificado e acolhedor às vítimas, 
contribuindo para a redução dos índices de violência de gênero em nosso município. 
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